
 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO 
 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO, a ser encaminhada
ao  Deputado  Estadual  por  São  Paulo  Artur
Moledo do Val, por ter proferido verdadeiras
barbaridades sobre as refugiadas ucranianas, a
despeito de todo o sofrimento dessas mulheres
e de todo o povo ucraniano.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 142, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de  Cuiabá,  solicito  aos  Nobres  Pares  aprovação  da  presente  MOÇÃO  DE  REPÚDIO,  a  ser
encaminhada ao Deputado Estadual por São Paulo Artur Moledo do Val, por ter proferido verdadeiras
barbaridades sobre as refugiadas ucranianas, a despeito de todo o sofrimento dessas mulheres e de todo
o povo ucraniano. 
  
  
JUSTIFICATIVA  
  
No dia 4 de março de 2022 veio a público declarações do Deputado Estadual democraticamente eleito
pelo Estado de São Paulo Artur Moledo do Val  acerca de mulheres ucranianas que estariam em fuga
de sua terra natal por conta da invasão russa ao seu país. Suas palavras em tom sexista, machista e
preconceituoso são inomináveis e foram replicados pela imprensa nacional e estrangeira fazendo com
que o Brasil  tenha sua imagem manchada no âmbito internacional,  além de ser  uma verdadeira
demonstração de desrespeito com todas as mulheres afetadas ou não pela guerra. 
Representamos nessa Casa de Leis todas as mulheres cuiabanas que por certo se sentiram indignadas
com as palavras proferidas pelo deputado, e nos solidarizamos com todas, cuiabanas, mato-grossenses,
brasileiras e Ucranianas que se sentiram ofendidas com esse ato. 
Pelos motivos acima relatados solicito o apoio dos nobres vereadores desta Casa de Leis que aprovem
a presente Moção de Repúdio a ser encaminhada ao Deputado Artur Moledo do Val por ter realizado
um ato infame que chocou a todos,  em especial  as mulheres e a comunidade ucraniana gerando
indignação no Brasil, e em todo a população cuiabana e brasileira na sessão ordinária do dia 08 de
Março (DIA DA MULHER) de 2022. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de março de 2022.
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Paulo Peixe (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
 
 
 

Eduardo Magalhães (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
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